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2693716- C3/ 2020-00522/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN 

 

 

 

Processo: 08111751620198205124  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GENILDO FILGUEIRA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/11/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 675.00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

675.00 (seiscentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 675.00 (seiscentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/10/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 675.00 

(seiscentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 675.00 (SEISCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013, firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 53374018 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 13/02/2020 15:15:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021315153824900000051457368
Número do documento: 20021315153824900000051457368



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PARNAMIRIM, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GENILDO 

FILGUEIRA DE SOUZA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de PARNAMIRIM, nos autos do Processo nº 

08111751620198205124. 

  

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GENILDO FILGUEIRA DE SOUZA MAPFRE SEGUROS GERAIS
S/A

3190183782 Macaíba Invalidez Permanente

16/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURAS NAS FALANGES PROXIMAIS DO HÁLUX, DO 4º E 5º PODODÁCTILOS ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DO PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME RELATÓRIO MÉDICO DATADO DE 16/01/2019 EMITIDO PELO DR. BASTOS CRM: 4421.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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GOVERNO SRQPONMLKJIHGFEDCBA DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE DO  NORTE  

SECRETARIA DE ESTADO  DA  SAUDE PUBLICA  

HOSPITAL Dr. RUY PEREIRA DOS SANTOSgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A v. Jo aqu im M ano el, 720  -  P etrO po lte - N ataJ-R n , C E P ; 59012-300 /Fo nes: 3232 .2634-F A X * 3232 .2656

C N P J:  08 .241 .754 .0133 /95 lkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H esiW ;.

A T E S T A D O  M E D IC O
i

A testo que

exam inado nekla unidade de sa iftie 4s  

necess itando  de  ( ^O  C ^K >^A A 3C S ^)d ias de  afastam ento  do  

traba lho por m otivo de m otestia ctass ificada no C .I.D com

boras,

a  partir desta  data .BA

I d e I QN ata l,

•A o rtf\t3Ss l05 '

A.

odo  m edico/C R W l% J%
s in atur;

\N O T A : E ste at<  
ap rovad o  p e lo  D ecre tp  n °60.50 ; 
afastam en to  d o  trab atho .^^^ -^

va ifdo  p ara as  fin a iid actes p revts tes n o  A rt& 6  d o  R G P S , 
14 /03 /1967  e  sard  exp ed ido  p ara  ju s trtica tiva  d e  1  a  15  d ias  d e
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C entra lSRQPONMLKJIHGFEDCBA deA tendim ento: 

(84)4008-4707 / (84)40094707  

vA vw .institu toderad io tog ia.com .brgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C ru p o F teey

P acien te : S R . G E N ILD O  F ILG U E IR A  D E  S O U ZA  

M edico : D R . K LE ID S O N  A N TO N IO  D E  A R A U JO  B A S TO S  

D ata  do  N ascim ento : 28/02 /1961 (57A 10M  13D )

E xam e: 107  0001177  

D ata : 11/01 /2019

RadLiogr-afias do pS esqrierdo

Exam e realizado em aparelhagem  de radiologia com putadorizada 

digital.

Exam e realizado nas incidencias em  AP e obllqua/perfil.

Solugao de continuidade na falange proxim al do h&lux.

Observam -se ainda solu<poes de continuidade nas falanges 

proxim ais do 4* e do quinto dedo, com  desalinbam ento dsseo no 

quinto dedo.

Entesdfito na projeqrao da inser̂ ao do tendao calcSneo.

§/
.....

R evtsad o  p o r C A M  S 549 /R N  -  D R . JU U A O  B E Z E A R A

E m itid o  em : 21 /01 /20 t9  BAto 13H 16

L atx lad o  p o r  C R M  5549/B N  - D R . JU U A O  B E Z ER R A

1 /1
6L A /6U 6LA /6LA /1

IR  •  C R M  0000005'R N  -  A n visa  3964

N este  ew ne  co nsta (m ): 3  F o to s
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N o.SRQPONMLKJIHGFEDCBA F icha :

2380536

D A TA  D O  E X AM E : gfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA30 /11/2018
R ad io lo g ia  D ig ita l

jJ^G fupoF leury

P A C IE N TE : G E N ILD O  F IL G U E IR A  D E  S O U Z A

llllllllllllllllllllllll ID A D E : 57A R G /C P F: 722.717 .364-04 TE LEFO N E:  998342155

E N O ER EQ O : R U A  FR A NC IS CO  A LTE V IR  W A N D E R LE Y

B AIR R O : P A S S A G E M  D E  A R E IA C E P :N °: 374

C ID A D E : P A R N A M IR IM  

C O N V EN IO : P A R T IC U LA R

E S TA D O : R N

M E D IC O : K LE ID S O N  A N TO N IO  D E  A R A U JO  B A S TO SBA

Radioarafias do oe  ESOUERDO

E xam e  rea lizado  em  apare lhagem  de  rad io log ia com putadorizada  d ig ita l. 

E xam e  rea lizado  nas  inc idencias  em  A P  e  ob iiquas/perfis .

F ra tu ra  ob lfqua  na  fa lange  prox im a l do  h£ lux.

F ra tu ra  desa linhada  na  fa lange  prox im a l do  qu into  dedo.

F ra tu ra  na  fa lange  prox im a l do  quarto  dedo.

D em ais  estru tu ras  osseas  m tegras.

R edugao  dos  espagos  articu la res  in te rfa langeanos.

ReJatado par:

007539520335716520181130113126

R IC A R D O  A R A U IO

C R M -R N  6006  R A D IO LO G IS T A

U ltim o  d i9 ltad o r(a ):M A fU A A M .G (//M A iM E5 
T & cn lco  rea llzan te: ANDR1ELE BRITO 

W g ln a: 1

A  In te rpre tagSo  do  resu ltado  deste (s) exam e(s) e  a  conclusao  d iagnostica  sS o  atos  m edicos  e  dependem  da  and lise  con junta  
dos  dados  dfn icos  e  dem ais  exam es  do(a) padente .

C entra l de  A tend lm ento:
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S^guradoraZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O L iD E R
do »««*• &FVAT

P E D ID O  D O  S E G U R O  D P  V A T

Q  D A M S  (O E S P E S A S  D E  A S S IS T iN C IA  M E D IC A  E  S U P LE M EN T A R E S ) ^  IN V A U O E Z  P E R M A N E N TS □  M O R T EE s c o lh a  o (s ) t ip o (s ) d e  c o b e r tu ra :

N ® d o  s in is tro o uA S L : C P F  d a  v it im a : N om e  c om p le te  d a  v it im a :

'toa* ,W'*-3lA-02f (rjirruldo rJ^uttruCX eftx
R E G IS T R O  D E  IN F O R M A tfE S  C A D A S T R A IS  E  F A IX A  D E  R E N D A  M E N S A l D A  P E S S O A  F iS IC A  (V iT IM A /B E N E F IC lA R IO )  •  C IR C U L A R  S U S E P N S  4 4 5 /2 0 1 2

N om e  c om p le te : C P F :

O 'J E flu jld lo  ( f l jL S X X C /^ X -_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

ftx J o ry jQ 'W )  ^K jQ A im om f io A o ru lo ^q aJLuQ

H 9 a .w -3 b v - o*<
P ro fis s S o : N um e ro : C om p lem e n to :

B a ir ro : C id a d e : E s ta d o : C E P :PcLAfrUXTruJU.rr.
H u & Ik*) - %OQ *

E -m a il:

§ 0  8 i3 3  - b 5  8 b
— D e c la re , p a ra  to d o s  o s  f in s  d e  d ire ito , re s id ir n o  e n d e re ;o  a c im a  in fo rm a d o , c o n fo rm e  c om p ro v a n te  a n e x o  (A N E X A R  C dP IA ) . 
<
c  '
l- R E N O A  M E N S A L :

<  Q  R E C U SO  IN F O R M A R

<  P I S E M  R E N D A
U 1— 1

g ] A T E  R S l.0 0 0 ,0 0

□  r $i .o o i,o o at Er $3.o o o ,o o

□  R S 3 .0 0 1 ,O O A T E R $5 .0 0 0 ,0 0  □  R $ 7 .0 0 1 ,0 0  A lE  R $ 1 0 .0 0 0 ,0 0

□  R S 5 .0 0 1 .0 0 A T eR S 7 .0 0 0 .0 0  □  A C IM A  D E  R $ 1 0 .0 0 0 ,0 0

D A D O S  B A N C A R IO S  D O  B E N E F IC lA R IO  D A  IN D E N IZ A C A O  • A 5 S IN A L E  U M A  O P C AO  D E  C O N T A
i/i

o
a
q Q  C O N TA  P O U P A N £A  (S om e n te p a ra o s  b a n c o ; a b a ix o .A s s in a le um a o p cS o )

□  B ra d e s c o  (2 3 7 ) □  I ta u  (3 4 1 )

n  B a n c o  d o  B ra sB  (0 0 1 ) (S  C a ix a  E o o n dm ic a  F e d e ra l (1 0 4 )

I I C O N T A  C O R R E N T E  (T o d o s  o s  b a n c o ;) 

N om e  d o  B A N C O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

ASCNCIA:(3o o 3 ) f~ ) C O N T A : )  (5 D ] [  ] C O N T A : ^ )GA G lN C IA :

( In fo rm a r  o  d ig ito  s e  e x is t ir) ( In fo rm a r  o  d ig ito  s e  e x is tir ) ( In fo rm a r  o  d ig ito  s e  e x is tir ) ( In fo rm a r  o  d ig ito  s e  e x is tir )

A u to r iz o  a  S e gu ra d o ra  L id e r a  c re d ita r n a  c om a  b a n c a r ia  in fo rm ad a , d e  m in h a t itu la r id a d e , o  v a lo r d a  in  
a  q u e  e u  l iv e r d ire ito , re c o n h e c e n d o  e  d a n d o , d e s d e  ja  e  s om en te  a p o s  a  e fe t iv a < ;3 o  d o  c re d ito , q u ita < ;a c J to ta U ^>  v ^ lo i I 't iL e b r

e em b o ls o  d o  S e g u ro  D P V A T

i D E C LA R A C A O  D E  AUSEn CIA D E  L A U D O  D O  IM L  - P R E E N C H IM E N TO  S O M E N T E  P A R A  C O B E R

os f in s  d e  re q u e nm e n to

mar  2oig

UJ
D e c la ro , s o b  a s  p e n a s  d a  le i, q u e  e s to u  im p o s s ib il ita d o  d e  a p re s e n ta r  o  la u d o  d o  In s t itu te  M e d ic o  L e g a l ( lM L ) /p a ra  
d o  S e gu ro  D P V A T  p o r  in v a lid e z  p e rm a n e n te , um a  v e z  q u e  (a s s in a la r um a  d a s  o p fd e s ) : j

I I (M a o  h a  IM L  q u e  a te n d a  a  re g iS o  d o  a c id e n te  o u  d a  m in h a  re s td e n c ia ; o u  I

5 3  O  IM L  q u e  a te n d e  a  re g ia o  d o  a c id e n te  o u  d a  m in h a  re s id e n c ia  n io  re a liz a  p e r ic ia s  p a ra  f in s  d o  S e c u ro  D P V A T ; o u

(~ l O  IM L  q u e  a te n d e  a  re g ia o  d o  a c id e n te  o u  d a  m in h a  re s id e n c ia  re a liz a  p e ric ia s  c om  p ra z o  S u pe rio r  a  9 0 :(h o v e n ta ) .d ia s  d o  p e d id o .

P e lo  m o tiv e  a s s in a la d o , s o lic ito  o  p ro s s e g u im e n to  d a  a n a lis e  d o  m e u  p e d id o  d e  in d e n iz a c a o  d o  S e g u ro  D P V A T fp o t jQ v a lid e z  p e rm a n e n te , c om  b a s e  n a  d o c um e n ta c lo  
a p re s e n ta d a , c o n c o rd a n d o ,  d e s d e  ja , em  m e  s u bm e te r  a  a v a lla c io  m e d ic a  a s  c u s ta s  d a  S e g u ra d o ra  L id e r p a ra  v e r ific a c a  
p e rm a n e n te s d e c o r re n te s  d e  a c id e n te  d e  t ra n s ito , c o n fo rm e  L e i 6 .1 9 4 /7 4 , a r t. 3 9 . § 1 ® , d e d a ra n d o  q u e  e s ta  a u to r iz a c S o  n 3 o  s ig n ific a  p re  
a v a lia g a o  m e d ic a  o u  re n u n c ia  a o  d ire ito  d e  c o n ie s ta * la , c a s o  d is c o rd e  d o  s e u  c o n te u d o .
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D E C LA R A C A O  D E  0 N IC O S  BENEFICIAr IOS • P R E E N C H IM E N TO  S O M E N T E  P A R A  C O B E R T U R A  D E  M O R T E

E s ta d o  c iv il d a  v it im a : Q S p Ite iro |~ ] C a s a d o  (n o  O v il) P H  D iv o r tia d o (~ | S e p a ra d o J u d id a lm e n te | | V iu v o D a ta  d o  d b ito  d a  v it im a :

G ra u  d e  P a re n te s c o  c om  a  v it im a : V it im a  d e ix o u  c om p an h e iro (a ): Q S im  Q N S o S e a  v it im a  d e ix o u c om pa n h e iro (a ) ,  in fo rm a r  o n om e  c om p le te :

[~ ] S im  Q  N 3 o V it im a  d e ix o u Q S im  | | N 3 o  
p a is /a v d s  v iv o s ?

V it im a  te v e  f i lh o s ? Q  S im  Q  N 8 o S e  t in h a  f i lh o s , in fo rm a r q u a n to s :
V iv o s :F a le c id o s :

V it im a  d e ix o u  
n a s c itu ro  (v a i n a s c e r )?

E s to u  c ie n te  d e  q u e  a  S e gu ra d o ra  L id e r p a g a ra , c a s o  d e v id a , a  in d e n iz a g a o  d o  S e g u ro  D P V A T  p o r m o rte  a q ue le s  b e n e f ic ia r ie s  q u e  s e  a p re s e n ta rem  e  p ro v a rem  
e s ta  c o n d ig a o , e s ta n d o  c ie n te . a in d a , d e  q u e  q u a lq u e r om is s S o  o u  d e c la ra c a o  n a o  v e rd a d e ira p o d e ra  g e ra r a  o b r ig a q a o  d e  re s sa rc ir o  v a lo r re c e b id o . a lem  d a  
re s p o n s a b ilid a d e  c r im in a l p o r in fra c a o  d o  a r t ig o  2 9 9  d o  C o d ig o  P e n a l.

T E S T E M U N H A S

1 * | N om e :__

C P F :________

L o c a l e  D a ta . O o JQ

P n iA  P .f lic b c f iiN om e : a

C P F : JO Y - ^ 0 5 -
v •• J

A s s in a tu raa-Ki

( * ) A s s in a tu ra  d e  q u e rn  a s s in a  A  R O G O 2 * | N om e :. 

C P F :______

A s s in a tu ra  d a  v lt im a /b e n e fic iir lo  (d e d a ra n te )

P iiA tk . QhinQMo- A )
A s s in a tu ra

A s s in a tu ra  d o  P ro c u ra d o r (s e  h o u v e r )A s s in a tu ra  d o  R e p re s e n ta n te  L e g a l (s e  h o u v e r )

( * ) A  v it im a /b e n e f ic id r io  n io  a lfa b e t iz a d o  d e v e ri e s c o lh e r  o u tra  p e s s o a  a lfa b e t iz a d a , m a io r  e  c a pa z , p a ra  p re e n c h e r  e  a s s in a r  o  p re s e n te  fo rm u lir io ,  A  S E U  R O G O , 
n a  p re s e n t  d e  2  (d u a s ) te s tem u n h a s  m a io re s e c a p a z e s . c om p rom e te n d o -s e  a  d a r- lh e  c ie n d a  d o  in te iro  te o r  d o  c o n te u d o , a n te s  d o  p re e n c h im e n to  e  a s s in a tu ra . 

N E C E S S A R IO  A N E X A R  C O P IA  D A  ID E N T ID A D E , C P F  E  C O M P R O V A N TE  D E  R E S ID E N C IA  O E  T O D O S .
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P a ra  m a is  e s d a re c im e n to s , a c e s s e  o  s ite  www .seguradora lidercom .b r o u  e n tre  em  c o n ta to  a tra ve s  d e  u rn  d o s  n um e ro s  a b a ix o :
Cen tra l de  A tend im en to  (para  consu ltas  sobre  indeniza ;Ses  e  prgm ios): Cap ita ls  e  reg ioes  metropolitanas: 4020-1596  /  Outras  regides: 080002212  04/ Das  8h  as 20h 
SAC  (para duv idas  e  reclam a;oe$): 0800  022  8189 
SAC  (para defic ien tes auditivos  e  de fa la): 0800  022 12  06 
Ouvido ria: 0800  0219135

\

INSTRUCdES  IM PORTANTES:
1. Necessaria o preenchimento completo de todos os dados, seen rasuras e de forma legwel.

2 . O s  n om e s  d a  v it im a  e  d o s  b e n e f ic ia n o s  d e v e ra o  s e r  in fo rm a d o s  c om p le te s  e  s em  a b re v ia p d e s .
3 . In fo rm a r a  q u a n t id a d e  d e  f i lh o s , p a is  e  a v o s  v iv o s  e  fa le c id o s , ‘ n a s d tu ro s  (a q u e le  q u e  e s ta  s e n d o  g e ra d o , m a s  a in d a  n io  n a s c e u ) .
4 . O s  b e n e f ic ia n o s /v it im a s  c om  id a d e  e n tre  0  e  1 5  a n o s  o u  o  m ca pa z  c om  c u ra d o r  d e v e ra o  s e r represen tados  pe los pa is , tu to r  o u  c u ra d o r . A  d e d a ra p io  d e v e ra  

s e r  p re e n c h id a  c om  o s  d a d o s  d o s  b e n e f ic ia r io s /v it im a s  e  a s s in a d a  s om en te  p e lo  re p re s e n ta n te  le g a l.
5 . O s  b e n e f ic ia rio s /v f t im a s  c om  id a d e  e n tre  1 6  e  1 7  a n o s  d e v e ra o  s e r ass is tidos  pe los pa is ou  tu tor. A  d e c la ra p a o  d e v e ra  s e r p re e n c h id a  c om  o s  d a d o s  d o s 

b e n e f ic ia r io s /v it im a s  e  a s s in a d a  p e lo s  b e n e f ic ia r io s /v it im a s  e , ta m b em , p o r  s e u  ass istente lega l, d e v id am e n te  id e n tt fic a d o  p o r m e io  d o s  re s p e c t iv o s  d o c um e n to s .

6 . E m  c a s o  d e  in d e n iz a pa o  p o r m o rte  c om  m a is  d e  um  b e n e f id a r io , p re e n c h e r um  fo rm u la r io  p a ra  c a d a  b e n e f ic ia rio .
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GOVERNOKJIHGFEDCBA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

|>i|f SECRETARIA DE ESTADO DA SEG. PUBLICA E DEFESA SOCIAL

POLI'CIA CIVIL

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE MACAIBADCBA

Praga Jose da Penha, 46, Macaiba-RN  -  CEP= 69280-000

\
WJr ^

1

\\
VI

m
*V/

.w

4BOLETIM  DE  OCORRENCIA  p°: 2425/2018

’4/t%Natureza  da'Pcorrenda: AC1DENTE  DE  TRANSITO *. • 
♦Local do  Fato: Av. Dos Ipes, Cidade Cam pestre. M acaihai/RN  . 
Data  e  Hora do  Fato: 16/10/2018 por volta  das 12hs30ram •

Com unicante: GEN1LDO  FILGUEIRA  DE  SOUZA - 

Filia^o: Caspar Filgueira  de Souza e  Rita  Simplicio  de  M acedo *
Enderego: Av. Professor Antonio  Basflio, 374, Passagem  de  Areia, Parnam irira/RN  

r^ascido  em : 28/02/1961 Est. Civil: Casado

Natural de: Pamam irim/RN Docum ento: CNH  n°.017l0776366  e  CPF  n°  722.717.364-04

* Telefone: (84) 9  8132-6586Profissao: M otorista
*•

- ^

Vliim a: O  DECLARANTE

%

Acusado(a): CAaO  ANTONIO  GABRIEL  

Filiagao:*  Antonio Gabriel Sobrinho  e  M aria  Cleide  Teixeira da  Silva  

Enderego: Av. Professor Antonio  Basflio, 374, Passagem  de Areia, Pamam irim /RN  

Nascidoem: 12/06/1977 Est Civil: Prejudicadd

Natural de: Prejudicado/RN Docum ento: CNH  n°  02690286029  e  CPF  n°  023.802.944-10

Telefone: (84) 9  PrejudicadoProfissao: M otorista

f

HISTORICO  DA  OCORRENCIA: /

O  declarante Com pareceu a esta Unidade Policial para informar que na data, local e hordrio acim a  

: m encionados, se ehcontrava sentado no m eio fio, Scasiao sm  que o investigado conduzindo o velculo  

m arca/modelo M ARCOPOLO/VOLARE,W 8 ON, d£ cor braflea, ano 2006/2007 e placas DJF-8068/RN, 

licenciado em  nom e de JOAO  .M ARIA  DE LIM A, passou por cima de seu pd esquerdo; Que, em  face o  

ocorrido, p declarante foi inicialmente socorrido por populares atd a UPA  da Cidade de Pam am irim /RN, e  

pm  razao da gravidade do acidente, foi encam inhado  at6 o Pronto Socorro Cldvis Sarinho em  Natal/RN, 

conforme  Boletim  de  Atendim ento n° 53732/2018, expedido  em  16/10/2018 its 17hs20m inl2s.

Providencias adotadas: Registro  do  presente  e  encaminhado aChefia de  Investigagao

M acalba  /RN, 05  de  Novem bro  de  2018.

u t
Com unicante

7 Servidor (a): RayffTargino  

Aeenfe  de  Polfcia  Civil -  M at. n°: 165.154-4
v

22 SEGUNDO OFfCIO DE NOTAS

, ' ■* Certmco.que a preseme c6pia e a reprodugSo fli 
■' foi exibido dou f6. (AOQ012229)

I, Av. Brigadeiro Souto, 10 • Boa

doonginal que me-.

" f *
s a 4. a- V.1'

£ r‘ ^amamirim/RN, 25/01/2019 

MARIA  JEAN’e’DE P NUNES ’-’SubstKLrta^'

Em  testemunho *

•vaiido somente com  selo de autenticidade
1C
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